INDICAÇÃO Nº 
1805
, DE  2004 

                             INDICO, nos termos do artigo 159 da XI da Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, em caráter de urgência, aos órgãos competentes à adoção das medidas necessárias para que seja lotado um Delegado de Polícia na Delegacia do Município de Echaporã. 
JUSTIFICATIVA

                      Echaporã está localizada no interior do Estado de São Paulo, mais precisamente na região de Marília, com aproximadamente 8.000 habitantes e uma área total de 516 km2. 

                      Hoje, a delegacia de Echaporã atende a população sem a presença da Autoridade Policial, que se locomove até a cidade apenas duas vezes por semana,    fazendo com que a Polícia Civil do citado município seja deficitária refletindo, diretamente, em sua população.



Ademais, a Constituição outorga aos delegados de polícia a presidência dos atos de Polícia Judiciária, não sendo possível conceber a possibilidade de uma unidade policial funcionar sem seu dirigente, seria como termos um hospital sem médico.


        A população, através do Conselho Comunitário de Segurança – CONSEG, manifesta a necessidade em ter um Delegado de Polícia em exercício no município de Echaporã,  aliás, mais que uma necessidade é um direito dos cidadãos. 

Sala das Sessões, em

Deputado Romeu Tuma - PPS
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